
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
(Decreto n. 21.076, de 24'de .fevereiro-de; 1932), f0*?t 

ANO I RIO DE JANEIRO, 31 DE..AGOSTO, DE 1932 N. 11 

ASSINATURAS VENDA AVULSA 

Brasil: 

Por ano 60$OOOo 
Por semestre. . . 30f000 

Para repartições e funcionários:. 
Por ario , 48$000, 
Por semestre 24$000' 
Venda avulsa $300, 
Número atrazado. . $400 

e mais $100: por exercício. 

Exterior: 
Por ano. . . 96$000 
Por. semestre. . . , 48J000 

Para Departamentos 'Oficiais: 

Por ano. . 78$000i-
Por semestre .' 39$000 

Portaria-n. 96: de 3 de agosto de 1932, do Diretor > Geral 
da Imprensa Nacional. 

TRIBUNAL SUPERIOK DE JUSTIÇA 

Data da ins ta lação —^ 20 de maio de-1932.: 

Presidente Minis t ro Hermenegildo Rodrigues ' de Ba r ros . 

Vice-presidente — Minis t ro J o s é Soriano de-Souza F i l h o . 

Procurador G e r a l 
vares . 

Desembargador Renato de Carvalho. T a -

Regimento ílnterno 'dos- Tribunais Regionais* 
de Justiça Eleitoral > 

TITULO I" 

Do, Tribunal. 

Juizes, efetivos — Minis t ro João Mart ins de Carvalho Mourão, . 
e desembargador José Linhares , Drs . Affonso Penna J ú 
nior, Prudente de Moraes F i l h o e.Affonso Celso. 

Juizes substitutos — Minis t ros Eduardo Espino la e P l i n i o C a 
sado; desembargadores Leopoldo de L i m a e A r t h u r C o l l a -
res More i r a ; Drs . José Miranda Valverde, . .Levi Fernandes 
Carneiro, Alceu de Amoroso L i m a e Francisco Carneiro 
Monteiro de Sal les . 

Nota,— O minis t ro Jo sé Soriano de Souza F i l h o - acha-se l i 
cenciado, estando s u b s t i t u í d o , pelo minis t ro 'Eduardo E s 
p ino la . 

— O D r . Francisco Carneiro Monteiro de Saltes foi des i - ° 
gnado por decreto do S r . C h e f e d o Governo; P rov i só r io , de 8 
de agosto corrente, nos termos da letra c, p a r á g r a f o 2 o ido a r 
tigo 9° do- decreto n . 21.076, <Ie 24 de fevereiro de< 1932- (Có
digo Ele i tora l ) — Diário Oficial de 16 de agosto det 19.32."'"' 

C A P I T U L O I 

DA ORGANIZAÇÃO DOS TRIBUNAIS 

Art-: 1'.°' Os- Tr ibunais • Regionais- de J u s t i ç a • E le i to ra l , 
i n s t i tu ídos pelo- decreto n . 21.076,- de 24 de ' fevereiro de 
1932,' com- funções contenciosas - e- administrat ivas; ' . ' têmA a- sua 
sede no Dis t r i to Federal , na Capital de cada.Estadoe.na>sede 
do- Governo do T e r r i t ó r i o do A v r e ; (Cod. .E le i tora l ; , art. 5°, 
p a r á g r a f o u n i e o - — 2 " ) 

Art ' . 2 :° Compõem-se o s -Tr ibuna i s -Reg iona i s de J u s t i ç a 
E le i to ra l de seis juizes efetivos e seis • substitutos,- exceto- o 
do Te r r i t ó r io - do Acre, que ' t e r á 1 quatro- efetivos- e quatro 
substitutos. (Cod. E l e i t . , a r t . 21 e decre to-n . 21.321; de* 
26,de abr i l .de 1932, art . I o . ) 

Art . 3,° Sãc juizes, dos. Tr ibuna i s Regionais de. Jus t i ça , 
E l e i t o r a l nos-, Estados:-

I — Efe t ivos : 
o), o vice-presidente do-Tr ibuna l de Jus t i ç ando mais-, alta 

graduação, ; que se rá ; o presidente do T r i b u n a l Regional : 
b) o ju iz federal, servindo o da 2" Vâra> si houver m a í s . 

de uma ; 
c) dois membros do T r i b u n a l d e , J u s t i ç a local, sorteados, 

em sessão p ú b l i c a ; 
d) , dois: c idadãos d e - n o t á v e l saber, j u r í d i c o e de idone i -

dade-.:moral," domiciliados na- sede d o T r i b u n a l e escolhido»;-
pelo Chefe da Nação dentre 12"nomes propostos pe lo ; ,T r in t 

bunal de J u s t i ç a loca l . 
I I - — Substitutos :-
a) o ju i z federal da-1* Vara,-ou,- st houver 1 ápèi ias uma," 

o ju i z de direito mais ant igo-da 'capi ta l -do-Estado; 
6) dois membros do T r i b u n a l d e : J u s t i ç a local, sorteados 

em 1 s e s s ã o - p ú b l i c a ; • 
c) t r ê s c idadãos de no táve l . - sabe r j ü r i d r co - e; escolhidos^ 

pelo- Chefe da ' N á o a o - d e n t r e " 1 2 1 nomes -propostos 1 .pelo , :Tr i 
buna l - de Jus t i ça ' L o c a l : 

P a r á g r a f o ú n i c o . No Estado; em cujo T r i b u n a l d é Jus 
t iça n ã r i - h o u v e r o cargo' de vice-presidente-ou quando este; 
fôr dispensado pelo T r i b u n a l Superior (arts. 7" e l 2 1 , do C ó 
digo E le i to ra l ) ; s e r v i r á 'como presidente do T r i b u n a l Regional 
o ju iz d o - T r i b u n a l ' d e J u s t i ç a a quem competir subst i tuir o 
presidente deste mesmo T r i b u n a l . , 

A r t . 4 . ° São juizes do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a 
E l e i t o r a l ' n o Dis t r i to Fede ra l : 

I E fe t ivos : 
a) o desembargador mais antigo- dentre os t r ê s v i c e -

p r e s i d é n t e s da Corte de A p e l a ç ã o , - q u e s e r á ' o presidente do 
TfJbunal -Regiona l ; 

b) o ju iz federal da 2* V a r a ; 
c) dois desembargadores da Corte de Apelação* sorteados' 

por esta em sessão p ú b l i c a ; 
d) dois c idadãos de n o t á v e l - s a b e r - , j u r í d i c o e de idone i 

dade moral , domicil iados, na sede. do T r i b u n a l : e escolhidos-
pelo Chefe, da, Nação, dentre 12 nomes p ropos to s -pe l a» .Cor t e 
de A p e l a ç ã o . 
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II — Substitutos.: 
a) o j u i z federal da 1* V a r a que s e r á subs t i t u ído em 

sua falta ou impedimento pelo da 3*; 
6) dois desembargadores da Corte de Apelação, sorteados 

por esta em sessão p ú b l i c a ; '•' , • 
c) t r ê s c idadãos de no táve l saber j u r í d i c o e de idonei 

dade moral , domiciliados na sede do T r i b u n a l e escolhidos 
pelo Chefe da Nação, dentre doze nomes propostos pela Corte 
de A p e l a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Não constitue falta ou impedimento, 
o fato de ser o ju i z federal convocado para servir no Supre
mo Tr ibuna l Fede ra l . 

A r t . 5 .° São juizes do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a 
E le i to ra l no T e r r i t ó r i o do Acre (decreto n. 21.321, de 26 de 
abr i l de 1932): 

I — Efe t i vos : 
a) o presidente do T r i b u n a l de Apelação, que se r á o pre

sidente do T r i b u n a l Regional ; 
6) o ju i z federal; 
c) os dois outros membros do T r i b u n a l de A p e l a ç ã o . 
II — Subst i tutos: 
a) o j u i z de direito da sede do Governo, que s u b s t i t u i r á 

o ju i z federal na sua falta ou impedimento; 
6) t r ê s c idadãos nomeados pelo Chefe da Nação, dentre 

seis c idadãos propostos pelo T r i b u n a l d e A p e l a ç ã o . 
P a r á g r a f o ú n i c o . Se fôr absolutamente imposs íve l com-

p ô r - s e a l ista somente de pessoas domiciliadas na sede do 
Tr ibuna l , s e rão chamados a comple t á - l a os juizes de direito 
mais p r ó x i m o s . 

A r t . 6." Não podem servir ao mesmo tempo no T r i b u n a l 
pessoas que tenham entre si parentesco a t é o 4 o g r á u . 

§ 1.° Sobrevindo o parentesco, f i ca rá excluído o ju i z por 
ú l t i m o designado. 

§ 2 . " No caso de parentesco a t é o 4 o g r á u , entre m e m 
bro efetivo e substituto, aquele somente d e i x a r á de funcio
nar nas sessões a que este fôr convocado e se a des ignação do 
p r ime i ro t iver sido posterior a do segundo. (Cod. E l e i t . — 
ar t . 10; decreto n . 21.412, de 17 de maio de 1932 — art. I o 

e p a r á g r a f o ú n i c o ) . 
A r t . 7 . ° Dentre os seus membros, cada T r i b u n a l Regio

nal e legerá , em e sc ru t í n io secreto, por meio de cédulas com 
o nome do ju i z e a de s ignação do cargo, u m vice-presidente 
e u m procurador para as funções do Min is té r io - P ú b l i c o . 
(Cod. E l e i t . , a r t . 12) . 

° A r t . 8." Po r ocasião da posse, o ju i z do respectivo T r i 
bunal Regional prestara compromisso formal de bem c u m 
p r i r os devères do cargo. , 

P a r á g r a f o ú n i c o . O compromisso s e r á prestado perante 
o presidente do T r i b u n a l e c o n s t a r á de termo assinado por 
este e pelo ju i z empossado. . 

A r t . 9." Aos juizes dos Tr ibuna is Regionais são asse
guradas, as garantias da magistratura federal . (Cod. E l e i t . , 
a r t . 6 \ ) 

A r t . 10. Nas sessões, o presidente o c u p a r á o topo da 
mesa, em cuja p r ime i r a cadeira, do lado direito, s e n t a r - s e - á 
o desembargador mais antigo e o outro na do lado esquerdo, 
seguindo-se àque l e o ju i z federal e na cadeira dá esquerda o 
outro ju i z escolhido pelo Governo. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O procurador o c u p a r á a cadeira que 
m e ; competir como ju i z do T r i b u n a l . 

."Art :• 11. Os Tr ibuna is Regionais no Dis t r i to Federal e 
nos Estados somente p o d e r ã o ' reunir-se e deliberar com a 
p r e s e n ç a de quatro juizes, pelo menos, a l ém do que 
ocupar a p r e s idênc i a , o qual apenas t e r á voto de desempate. 
(Cod.: E l e i t . , ar ts . 13 e 25.) ° 

A r t . 12. O T r i b u n a l Regional no T e r r i t ó r i o do Acre po
d e r á reunir-se e . deliberar com a p r e s e n ç a de t r ê s • juizes, 
no m í n i m o , inc lu ído nesse n ú m e r o o presidente, que t e r á 
apenas voto de' desempate. 

§ 1.° Quando, p o r é m , se houver de deliberar sobre as
sunto que exija de u m dos membros do T r i b u n a l as funções 
do Min is té r io Púb l ico , o T r i b u n a l só p o d e r á funcionar com 
todos os seus membros . -

%:2.° Sempre que se ver i f i ca r a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o 
anterior, ou quando se houver de deliberar sobre a p u r a ç ã o , 
s e r á convocado o substituto necessá r io para- completar o 
o T r i b u n a l . (Decreto n . 21.321, de 26 .de abr i l de 1932, 
art . 3 o e p a r á g r a f o s . ) 

A r t . 13. Salvo motivo justificado perante o T r i b u n a l 
Superior, os juizes dos Tr ibuna is Regionais só p o d e r ã o s o l i 
ci tar exoneração depois de dois anos de efetivo e x e r c í c i o . 
(Cod. E l e i t . , a r t . 7 o . ) 

P a r á g r a f o ú n i c o . Ocorrendo vaga, ó presidente do T r i 
bunal Regional a comunicaria paira os dtevidios efeitos, ao 
Tribuna) Super ior da J u s t i ç a L o c a l . 

A r t . 14. As faltas ou impedimentos dos membros dos 
Tr ibunais de J u s t i ç a dos Estados e dos da Corte de Apelação, 
juizes dos Tr ibuna is Regionais, s e rão preenchidas pelos 
desembargadores, sorteados substitutos, guardada a ordem es
tabelecida no sorteio. Os substitutos dos outros juizes se
rão convocados, quando necessár io , pelo presidente do T r i b u n a l 
Regional, de modo a evitar incompatibilidade. 

A r t . 15. Cada Tr ibuna l Regional t e r á uma Secretaria 
com as funções definidas neste Regimento. 

C A P I T U L O II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO T R I B U N A L REGIONAL 
t 

A r t . 16. São a t r i bu i ções do T r i b u n a l : 

1, cumpr i r e fazer cumpr i r as decisões e d e t e r m i n a ç õ e s 
do T r i b u n a l Super ior ; 

2) decidir em p r i m e i r a i n s t ânc i a os processos eleitorais; 
3) processar e ju lgar os crimes eleitorais; 
4) julgar em segunda in s t ânc i a os processos interpostos 

das decisões dos juizes eleitorais; 
5) conceder habeas-corpus em m a t é r i a e le i toral ; 
6) fazer publ icar diariamente, no jorna l oficial , a l is ta 

dos inscritos na v é s p e r a ; ' . 
7) dar publicidade a todas as reso luções de c a r á t e r e l e i 

toral, referentes á r e g i ã o ; 
8) fazer a p u r a ç ã o dos suf rág ios e proclamar os eleitos na 

r e g i ã o ; 
9) ordenar ás respectivas secretarias a entrega, nos termos 

da le i , do t i tulo eleitoral, quando n ã o impugnada, no prazo 
legal, a inscr ição do alistando ou rejeitada a i m p u g n a ç ã o por 
sentença, i r recor r ive l ; 

10) processar e ju lgar os delitos previstos no art. 107 do 
Código Ele i tora l , quando cometidos por ju i z eleitoral da r e g i ã o ; 

11) publ icar no ó rgão of icial do Estado e mandar ao T r i 
bunal Superior as listas das seções eleitorais, por m u n i c í p i o 
ou distr i to elei toral ; 

12) representar ao T r i b u n a l Superior sobre qualquer me
dida neces sá r i a ao bom funcionamento do T r i b u n a l Regional 
ou á f ie l ap l icação do Código E l e i t o r a l ; 

13) f ixar os dias das sessões o r d i n á r i a s ; 
14) d iv id i r em zonas o t e r r i t ó r i o de sua j u r i s d i ç ã o e de

signar os juizes eleitorais e os preparadores, assim como os 
oficiais que f ica rão incumbidos do se rv iço de qua l i f icação e 
iden t i f i cação ; 

15) fazer quaisquer consultas ao T r i b u n a l Super ior sobre 
a ap l icação do Código e das leis eleitorais, assim como sobre as 
duvidas que se suscitarem na execução deste regimento; 

16) remeter ás mesas receptoras, onde a vo tação não 
houver de ser feita por meio de m á q u i n a , o mater ial neces
sár io , indicado no art . 70 do Código Ele i to ra l , para que se 
proceda á e le ição no dia f ixado; 

17) designar os logares onde func iona rão as mesas re 
ceptoras, mediante proposta dos juizes eleitorais; 

18) comunicar, com 10 dias, pelo menos, de an tecedênc ia , 
antes do fixado para a eleição, aos chefes das r e p a r t i ç õ e s p ú 

blicas, e. • aos p r o p r i e t á r i o s , a r r e n d a t á r i o s ou administradores 
das propriedades part iculares a r e so lução de serem aquelas 
e estas util izadas para 'o funcionamento das mesas receptoras; 

19) realizar, ex-of'ficio ou a requerimento da parte i n 
teressada, os atos que deviam ser realizados pelos juizes elei^. 
i o ra i s e não o foram; comunicando a sua r e so lução ao ju i z 
faltoso. 

C A P I T U L O III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO P R E S I D E N T E 

A r t . 17. Compete ao presidente do T r i b u n a l Regional : 
1) superintender a secretaria e propor ao Governo a no

meação de seus f u n c i o n á r i o s ; 
- 2) pres id i r o T r i b u n a l quando em sessão, propor as 

ques tões a serem decididas e apurar o vencido; 
3) marcar as sessões e x t r a o r d i n á r i a s , quando houver m a 

t é r i a urgente a ser resolvida, cujo julgamento n ã o possa ser 
adiado; 

4) manter a ordem nas sessões , fazendo ret i rar os assis
tentes que as per turbarem; 

• 5) ' expedi r portarias para execução das reso luções e de
cisões do T r i b u n a l ; 
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6) assinar com o relator as dec isões ; . 
7) empossar os juizes e os func ionár ios da secretaria e 

dar-lhes substitutos nos seus impedimentos ou faltas; 
8) impor penas disciplinares aos func ionár ios da secre

tar ia que deixarem de cumpri r os deveres de seus cargos; 
9) mandar proceder á matr icula de todos os func ionár ios 

do T r i b u n a l ; 
10) fazer a d i s t r ibu ição dos processos aos juizes do T r i 

b u n a l ; 
11) representar o Tr ibuna l nas solenidades e atos oficiais ; 
12) conceder licenças aos func ionár ios e fé r ias ao diretor 

da secretaria; 
13) designar um dos membros do Tr ibuna l para substi tuir 

o procurador nos seus impedimentos ocasionais; 
14) exercer quaisquer a t r ibu ições conferidas por este 

regimento, que lhe cumpra executar ou fazer executar. 

C A P I T U L O IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO V I C E - P R E S I D E N T E 

A T Í . 18. Compete ao vice-presidente do Tr ibuna l Re
gional substi tuir o presidente nos seus impedimentos. 

A r t . 19. O cargo do vice-presidente não lhe impede que, 
como membro do Tr ibunal , exerça as mesmas funções dos 
demais juizes, quando não estiver no exercíc io da Pres idênc ia . 

A r t . 20 . Nos seus impedimentos o vice-presidente s e r á 
s u b s t i t u í d o pelo juiz mais antigo do Tr ibuna l da J u s t i ç a 
local , que fizer parte do Tr ibuna l Regional, ou pelo outro ju iz 
do T r i b u n a l de Jus t iça , se o Vice-Presidente a ele pertencer. 

C A P I T U L O V . 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR 

A r t . 21. . Compete ao procurador: 

1) exercer a ação publ ica e p r o m o v ê - l a a t é f inal em toda3 
as causas da competênc ia do T r i b u n a l ; 

2) oficiar e dizer de direito nos processos cr iminais p ro
movidos por qualquer eleitor e nos recursos eleitorais; 

3) velar pela execução das leis, decretos e reso luções ; 
4) defender a ju r i sd ição do T r i b u n a l ; 
5) fazer consultas ao procurador geral sobre m a t é r i a 

elei toral , ou a assunto concernente ao exercício de seu cargo; 
6) representar ao Tr ibuna l o que entender a bem da fiel 

o b s e r v â n c i a do Código Elei toral , de modo que este seja u n i 
formemente executado, quer pelo Tr ibunal , quer pelos juizes 
elei torais da respectiva ju r i sd i ção ; 

7) requisitar das autoridades competentes as diligencias, 
c e r t i d õ e s ' - o u quaisquer esclarecimentos necessariios ao r e 
gular desempenho das funções de seu cargo; 

A r t . 22. O procurador oficiará por escrito nas causas c r i 
mina i s sujeitas ao julgamento do Tr ibuna l , podendo nas 
outras causas' fazê-lo oralmente na sessão de julgamento. 

Ar t . 2 3 . . O prazo para o procurador arazoar ou dar o seu 
parecer, s e r á de 15 dias, contados da data em que receber 
o processo para tais fins, salvo nos casos em que este r eg i 
mento f ixar prazo mais curto. 

A r t . 24. O procurador poderá tomar parte na discussão oral 
de todos os assuntos submetidos á del iberação do Tr ibuna l ; 
n ã ó podendo, porém, votar nos processos em que houver fun
cionado como representante do Ministér io Publico. 

A r t . 25 . No impedimento ocasional do procurador, ser
v i r á e m seu ' lugar o juiz que fôr designado pelo presidente. 

A r t . 26 . O procurador t e r á para auxi l iá - lo os func ioná 
r ios da secretaria que forem por ele requisitados ao presidente 
do T r i b u n a l , os quais lhe ficarão diretamente subordinados. 

TITULO II 

Da ordem do serviço no Tribunal Regional 

CAPITULO I 

Árt'. 27: As sessões serão públ icas e d u r a r ã o o tempo ne
c e s s á r i o para se tratar dos assuntos e julgamentos que forem 
annunciados com antecedência de, pelo menos, 24 horas, salvo 
o disposto no art: - 53, § I o , in fine, deste regimento, quanto 
ao habeas-corpus. 

P a r á g r a f o único. S i algum dos juizes o requerer, p o d e r á 
o T r i b u n a l reunir-se em sessão secreta; devendo, porém, ser 
profer ida a decisão em sessão publica, quando o contrario não 
se .deliberar. . . . . 

Ar t . 28 . A ordem dos trabalhos a ser observada na sessão 
é a seguinte: ^ 

1) ver i fcação do n ú m e r o de juizes presentes; 
2) le i tura, d i s cus são e a p r o v a ç ã o da ata da sessão an

ter ior ; 
3) le i tura do expediente; 
4) p u b l i c a ç ã o de a c ó r d ã o s ; 
5) d i scussão e d e c i s ã o : 
o) de pe t i ções e recursos de habeas-corpus; 
b) de processos de exc lusão de algum eleitor; 
c) dos recursos interpostos dos despachos, dos juizes e l e i 

torais òu dos juizes preparadores; 
d) de qualquer outra m a t é r i a submetida ao conhecimento 

•ío T r i b u n a l ; 
6) r ec l amações contra ju i z eleitoral de sua j u r i s d i ç ã o ou 

tuncionario de* sua secretaria. B 

P a r á g r a f o ún ico . Não obstante a ordem acima estabele
cida, o relator p o d e r á requerer preferencia, motivando-a, para 
jualquer julgamento. 

* 

Ar t . 29. Os feitos s e r ã o d i s t r i bu ídos pelo presidente, nos 
próprios ' autos, por classes, conforme cada uma destas, com 
n u m e r a ç ã o dis t inta e por escala, de modo a haver igualdade, 
i a d iv i são entre os juizes. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Ao ju i z impedido por mais de 15 dias, 
não se fa rá d i s t r i bu i ção de feito a lgum. Ao seu substituto 
toca rão os processos que lhe, caber iam. Cessado o imped i 
mento, cabe rão ao subs t i t u ído os autos que t iverem sido d i s t r i 

bu ídos ao ju i z substituto. 
A r t . 30 . As classes de que trata o artigo antecedente se 

' l iv id i rão pela f ô r m a seguinte: 
1*, habeas-corpus (Cod. E l e i t . , art. 14, n . 6) , recursos 

de habeas-corpus, e processos c r imina is da compe tênc i a do 
T r i b u n a l ; 

2*, conflitos de j u r i s d i ç ã o ; 
3*, recursos eleitorais; 
4*, recursos e apelações c r imina i s ; 
5', r ep re sen t ações e r ec lamações ao Tr ibuna l , ou quais

quer outros papeis que, a juizo do presidente, devam ser d is 
t r i bu ídos para pronunciamento do T r i b u n a l e que não en
volvam m a t é r i a que só possa ser decidida pelo T r i b u n a l S u 
per ior . 

A r t . 31 . Have rá tantos l ivros quantas são as classes dos 
feitos enumeradas no artigo precedente. 

Ar t . 32. O ju iz a quem fôr d i s t r i b u í d o o feito s e r á dele 
o" relator, e s e r v i r á como. preparador, em todos os seus termos, 
quando se tratar de processo de compe tênc i a or ig inar ia do 
Tr ibuna : . 

P a r á g r a f o ún i co . O r e l a t ó r i o s e r á feito oralmente em 
sessão, podendo, entretanto, spr l ido. 

Ar t . 33 . O ju iz relator tem o prazo m á x i m o de dez dias 
para estudar o feito, salvo em re lação àque les para cujo exame 
este regimento f ixa u m prazo mais cur to . No caso de ser 
excedido qualquer prazo, deve rão serdadas nos autos as razões 
justif icativas da demora. 

A r t . 34. Os processos se rão vistos pelo relator, sem re 
visão, podendo qualquer ju iz pedir v is ta dos autos, na sessão 
de julgamento, e, neste caso,' s e r ão julgados na sessão se
guinte. 

A r t . 3 5 . Cada ju iz , inclusive o procurador, concedida a 
palavra pelo presidente, p o d e r á falar duas vezes sobre o 
assunto em debate, n ã o interrompendo o que estiver falando. 

Ar t . 36. Encerrada a d i scussão , o presidente t o m a r á os 
votos: do relator, em pr imei ro lugar, e dos demais juizes, 
em seguida, na ordem de a n t i g ü i d a d e de cada u m na classe a 
que pertence, a t é que se pronunciem todos os que tomaram 
parte no julgamento. c 

A r t . 37 . A decisão s e r á tomada por maior ia de votos; 
mas em caso de empate, em m a t é r i a c r imina l , a dec i são cons i -
d e r a r - s e - á favorável ao r é u . 

A r t . 38 . A dec i são deve ser redigida pelo relator, salvo, 
si for vencido, e, neste caso, o presidente d e s i g n a r á para l a 
v r á - l a u m dos juizes, cujo voto fôr vencedor. O acórdão s e r á 
assinado pelo presidente e pelo relator; podendo qualquer ju i z 
dar a r azão de seu voto, em seguida a sua assinatura. 

A r t . 39 . E ' facultado aó relator, ou ao ju i z designado, 
levar os autos comsigo para red ig i r a decisão e a p r e s e n t á - l a 
na sessão imediata; mas, em todo o caso, d e v e r á ela ser l a n 
çada nos autos com a data do dia em que houver sido profe
r ida ; podendo a sua r edação ser submetida á p r é v i a a p r o v a ç ã o 
do Tr ibuna l , ei o requerer algum ju i z . 



J-82 Quarta-feira 31 »BOLETIM1 "ELEITORAL .Agosto de 1932 

•Art.. 40. -As atas. das s e s sões - se rão -e se r i t a s em l i v r o . p r o -
y r io , aborto, rubricado e encerrado pelo presidente, e . resu
m i r ã o com.clareza ..tudo quanto se houver passado, na se s são ; 
devendo conter: 

1°, a data (dia, mês e ano) e a hora da abertura da 
s e s s ã o ; 

2°, o nome do presidente, ou do ju iz que fizer as suas 
vezes; 

3°, o numero e o nome dos.juizes que-se r eun i rem; 
4 o, uma . sumar i a jno t i c i a dos negócios que se expedirem, 

menc ionando^ qualidade dos processos, recursos ou requer i 
mentos apresentados na sessão, quais os juizes eleitorais que 
hajam proferido .as decisões , recorridas, , os., nomes das. . p a r 
tes, etc. 

. •Lidaino. começo de cada s e s s ã o , . a ata .da anterior' s e r á 
encerrada com as obse rvações que se f izerem e forem 'apro
vadas ,pelo T r i b u n a l ou sem elas, q u a n d o ' n ã o as houver, o u ' n ã o 
- forem'dignas • der notar-se, e «ass inada , pelo .'presidente. 

;.;§ ' l . ! tAs \á t a s ! se . r ão . redigidas, pelo sec re t á r io do .Tr ibuna l . 
'§ 2.° As atas deve rão ser sempre publicadas, na -integra, 

no ó rgão , o f ic ia l do Estado. 
: §-3." Nó p i s t r i t o : F e d e r á l ' a s atas -serão •publicadas <no B o -

l è t i n v E l e i t o r á f . 

C A P I T U L O II 

DAS AUDIÊNCIAS 

A r t . 41. O ju i z p r e p a r a d o r ' d a r á " a s . ' a u d i e n c i a S ' n e c e s s a -
r ias para a i n s t r u ç ã o do feito, as quais s e r ão realizadas. 'em 
qualquer d i a^u t i l , ; em ,ho ra s : q u e n ã o prejudiquem o serviço 
ao T r i b u n a l . 

P a r á g r a f o único. . Se rv i r á , de escr ivão u m func ioná r io da 
-Secretaria, : designado'pelo d i re tor . 

•Art. J 42 . D o ' q u e ocorrer n a s - a u d i ê n c i a s ' f a r - s e - á m e n ç ã o 
no protocolo por u m termo que.,o . juiz r u b r i c a r á . 

A r t . 43. O j u i z f a r á re t i ra r -da audiencia-quem lhe-per-
turbar os trabalhos, prendendo-o s i . f ô r o caso, e o remetendo 
a_«autor idade competente com o auto do flagrante,-que m a n d a r á 
l av ra r . 

§. i ° -Assinarão o. aij to;do 'flagrante d ju iz , o~ácusado e 
duas,testemunhas, 'sendo o 'mesmo'subscr i to pelo e s c r i v ã o . 

§ '2.° Recusando-se o acusado a - assinar o ;termo, o 
ju iz o f a rá assinar por duas pessoas, fazendo constar isso :no 
^.respectivo au to . 

A r t . 44. NP audjencia,, as .partes,-os.-advogados e o escr i 
vão f icarão de pé , quando. fa larem ou procederem a alguma 
lei tura, s a l v o s i ó / j u i z p e r m i t i r - q u é falem sentados. 

A r t . 45. F indos os trabalhos e não- 'havendo i r .a is 'quom 
'que i ra ' requerer , o - j u i z " m a n d a r á apregoar - pelo porteiro o 
encerramento da, a u d i ê n c i a . 

T I T U L O ' I I I 

, Do ipreeesso;no ^Tribunal / 

C A P I T U L O )I 

..DO "HABKAS-CORPUS" • 

A r t . ; 4 6 . ; 0 T r i b u n a l concede rá habeas-corpus-'origina-
riamente o u e m g r à ü de recurso (C . E l e i t . ar t . : l ; 4ns . -6 e 7) 
para.-fazer .cessar .qualquer v io lênc ia atual .ou , iminente .(Cod. 
J21e.it.,,_art. .'98. n . 8) em m a t é r i a e le i tora l . 

JÉax-agrafo ú n i c o . O habeas-corpus s e r á - ò r i g i n a r i a m é n t e 
processado e julgado nos casos em que *o -constrangimento 
pa r t i r fdo presidente d o . í E s t a d o , j d o chefe *de; polieiai-ou de 
qualquer, ju i z^e le i to ra l . 

-iArt. :47. -O;pr.ocesso2de.A<í&eas-e<>?ípw.s.-não: comporta vg 
.•exame, .nem.> a:prova, jnem. a í d e c i s ã o , dei q u e s t õ e s u q , u e t e x i j a m 
maiores i n d a g a ç õ e s . 

, -Art; 48.,<-São ' cond ições lessenciais^para a concessão d«5 
-uma ordem -.àeehabeafr-corpus que se> trate unicamenterde ga
ran t i r a liberdade de locomoção e-que :no- . -seu;proeessou3ão 
se ienvolva. out ra . q u e s t ã o > q u e .só 'contenciosamente (possa ser 
•resolvida. 

Art". '49. O constrangimento.deve. ser -julgado, i l ega l : 
1°) q ü a n ü o i n ã o - t i v e r 'justa causa; 

;2°) t q u á n d o ' 0 paciente-estiver 'presoi.contra expressa, d i s -
í p o s i ç ã o j d a ; l e i ou em condições e l o g a r i n ã o í p r e v i s t o s - o u - i i m -
'propr ios ; 

"3") cquando 'o processo ^estiver l ev iden t êmea t e -nulo «sou 
prescpitoo^crime; -

4o) quando j á t iver cessado o motivo que jus t i f icou o 
o constrangimento. 

A r t . . 50. Não constitue constrangimento ilegal o fato de 
-estar a l g u é m preso em vir tude de s e n t e n ç a . c o n d e n a t o r i a , sa l 

vo nos casos de. p r e s c r i ç ã o , nulidade patente dos autos e e v i 
dente jneompetencia do ju iz ou T r i b u n a l que p rofe r iu a 'sen
t e n ç a . 

A r t . 51 . P o d e r ã o requerer habeas-corpus: ,Mttii« 
1) qualquer.pessoa- a . s è u / f â y o r ^ o ú ' d e b u t r è m ; 
2) o procurador como representante do Min is té r io P u 

b l ico . 
A r t . 52. A ' p e t i ç ã o . para a ordem de habeas-corpus• deve 

conter: 

a) ooiome da pessoa-.que sofre a violência, , ou astá amea r 

cada, e o de quem é dela causa ou autor; 
b) c e r t idão da ordem de . p r i s ã o , ou de qualquer outra 

ordem que importe constrangimento do paciente em sua l ibe r 
dade de locomoção, salvo impossibi l idade-provada de apre
s e n t á - l a ; e, em caso de simples ameaça , as razões fundadas 

-para. temer o protesto de lhe ser infl igido o m a l ; 
c) os motivos de p e r s u a s s ã o da ilegalidade da p r i s ã o ou 

do.iarbitrio da . a m e a ç a . 
A r t . ; 53.-Apresentada a . p e t i ç ã ò c o m os requisitos do a r 

tigo anterior, o presidente do T r i b u n a l m a n d a r á autua-la e a 
d i s t r i b u i r á a um -.dos juizes; faltando, p o r é m , algum dos . re -

• .quisitos, d e t e r m i n a r á o seu preenchimento, para seguir-se a 
a u t u a ç ã o e d i s t r i bu i ção , quando fôr apresentada em devida 
fô rma . 

§ 1." O relator, examinando si o caso é da c o m p e t ê n c i a 
do Tr ibuna l , e a realidade- e>circunstancias do fat», á v is ta dos 
documentos, ped i rá , s i ju lgar necessá r i a s , in fo rmações á a u 
toridade coatora ou a p r e s e n t a r á a pe t i ção á mesa na mesma 
sessão em que receber os autos. 

§ 2.° O relator p o d e r á indeferir in-limine, com recurso 
para o Tr ibuna l , o requerimento de habeas-corpus, no caso de 
manifesta i ncompe tênc i a do mesmo T r i b u n a l para conhecer 
do pedido. 

§ '3;* 'Discut ida a m a t é r i a , d e c i d i r - s e - á por maior ia de 
votos dos juizes presentes si tem ou não logar a expedição 
da ordem impetrada. 

§ 4." No caso de ser af i rmat iva a decisão, o s ec re t á r io 
do -Tr ibunal ou quem o subst i tuir e s c r eve rá a ordem, que, 
.assinada pelo presidente, s e r á enviada sem demora-por of í 
cio ou por telegrama ao coator. 

§ 5." Na decisão o r d e n a r - s e - á o comparecimento do p a 
ciente em dia e hora-determinados e se e x i g i r ã e o s esclareci
mentos n e c e s s á r i o s . O Tr ibuna l poderá , s i assim entender, 
dispensar o paciente de camporecer; mas, si este se achar so l 
to -ou ausente, só s e r á dispensado s i provar impedimento ou 
justa causa da a u s ê n c i a . 

§ ; 6 . ° S i p e l a s - r a z õ e s alegadas ou documentos se eviden
ciar vdesde logo a ilegalidade da coação, o T r ibuna l 
o r d e n a r á a imediata cessação do í o n s t r a n g i m e n t o . 

§ 7.° Concluídas as diligencias para o comparecimento do 
paciente-com o detentor ou carcereiro, o presidente f a r á ao 
detentor ou carcereiro e ao paciente as perguntas que enten
der convenientes ou : forem requeridas pelo procurador geral 
nu por qualquer ju iz . 

§•-8." Encerrada a d iscussão, v o t a r ã o os juizes, mandando, 
o u í n ã o , p ô r termo ^á coação . 

A r t . 54. , 0 paciente pode rá apresentar advogado para 
deduzir o seu- direito, e, sendo menor, s e r - l h e - á dado curador 
pelo presidente-do Tr ibuna l ; ,mas , na p r ime i ra fase^do ju lga 
mento, o, advogado ou c u r a d o r - s e r á «admitido, apenas, a d a r e m 
termos :breves-os esclarecimentos, do fato que algum dos.juizea 
pedir, >e, mar segunda, não pode rá ocupar a, t r ibuna por mais 
de ,uma;vez.,nem por mais.de quinze minutos . 

A r t . 55. As d e c i s õ e s ' s o b r e habeas-corpus s e r ão l ançadas 
nos autos em f ô r m a de sen tença e-as ordens neces sá r i a s para 
cumprimento das sjuas d e t e r m i n a ç õ e s se rão passadas por meio 
de a lva rá , ou salvo-conduto.-em nome e com .assinatura do 
presidente do T r i b u n a l . 

A r t . 56. A sol tura dospaeiente, pendente o processo de 
habeas-corpw, p r e j u d i c a r á o pedido, mas não i m p e d i r á qual 
quer ..procedimento contra o .coator em conseqüênc ia , da i lega
lidade d a - p r i s ã o . 

• A r t . .'^57. A .concessão do,habeas-corpus não põe termo 
ao,processo, nem óbsta a .qualquer procedimento judi.ital que 
possa ter logar em juizo competente. 

A r t . ,58. „ S e m p r e que a decisão que conceder habeas-
corpus* reconhecer a nulidade do processo, s e r á este renovado 
n o . j u í z o competente,,s.uprindo-se as formalidades que tenham 
sido omit idas. 

http://J21e.it
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C A P I T U L O II 

DA AÇÃO PENAL • 

A r t . 59. A in ic ia t iva da ação penal pelos crimes definidos 
no Cqdigo--Eleitoral compete, aos^ procuradores eleitorais ou a 
qualquer eleitor. (Cod. E l e i t : ' a r t . 110). ' ,-
; '. A r t . 6Q. A denúnc i a por cr ime cujo. conhecimento ç o m -
p e t i í s á ò Tribunal '*Regional deve rá ser dada por escrito,, -ser 
d i r ig ida ao presidente do Tr ibuna l e- conter: ' 

• • - . i i, *i 
a) a n a r r a ç ã o do fato com todas as suas circunstancias.; 
b) o nome do denunciado ou os seus ca rac te r í s t i cos , s i 

fôr desconhecido; ' 
c) a r azão de convicção ou p r e s u n ç ã o ; 
d) a indicação das provas; 
e) o tempo e o lugar em que o crime foi cometido. 
P a r á g r a f o ú n i c o . A denúnc i a deve ser assinada pelo 

denunciante e. confirmada por termo.nos autos. 
A r t . 61. Apresentada denúnc i a ao presidente, este 

m a n d a r á a u t u á - l a , e ouvi r o procurador, si não fôr êle 
o denunciante, e des igna rá por d i s t r i bu i ção um dos membros 
do Tr ibuna l , que s e r v i r á de ju i z preparador. 

§ 1." O ju iz preparador m a n d a r á citar o denunciado para, 
dentro do prazo de cinco dias, a contar da ci tação, apresentar 
defesa escri ta. 

§ 2.° S Í o denunciado não fôr encontrado, f a r - s e - á a c i 
tação por edital, com o prazo de t r in ta dias é publicado por 
t rês vezes. . -

§ 3.° Apresentada a defesa, ou findo o prazo, respectivo, 
o ju iz preparador concede rá ás partes uma d i la táção proba
t ó r i a , - c o m u m , de 10 dias, si fôr requerida. 

§ 4." F i n d a a di lação, as partes t e rão , sucessivamente, o 
prazo de 5 dias para oferecer alegações f ina is . 

§ 5." Expi rado o prazo para alegaçffles finais, o, ju iz pre
parador, depois de examinar o processo, s u b m e t e r á a causa 
á decisão do Tr ibuna l , sendo l ic i to ás partes, na sessão do 
julgamento, defesa oral pelo espaço de quinze minutos. 

A r t . 62. .0 ju iz preparador, após a di lação, pode rá decretar 
a ' p r i s ã o preventiva, concorrendo os seguintes requis i tos: provo 
plena do fato criminoso ou indícios veementes de culpabilidade, 
resultantes..do depoimento de duas testemunhas, pelo menos, 
de documentos ou de conf i s são . "• • 

-Ar t . 6.3. O ju iz preparador p o d e r á denegar a p r i s ão pre
ventiva, requerida pelo procurador ou denunciante, quando 
pelas circunstancias constantes dos autos,, ou pela prof issão , 
condições de vida ou interesse a que estiver vinculado o i n d i 
ciado, presumir que este não fuja e não haja probabilidade 
de que, por in t imidação , tentativa de peita, suborno ou cor
r u p ç ã o de testemunhas ou peritos, possa o indiciado perturbar 
a marcha do processo ou destruir as provas. 

: Paragrafo ú n i c o . O ju i z do T r i b u n a l p o d e r á revogar essa 
decisão, desde que se modif iquem as condições acima men
cionadas. . 

A r t . 64. A parte que se considerar agravada com despacho 
do- ju iz preparador p o d e r á requerer, no prazo de 48 horas, 
que-ê le . apresente o feito em mesa para que, tomando o T r i 
bunal conhecimento do despacho, o reforme ou confirme. 

A r t . 65. O ju iz preparador pode rá delegar a t r ibu ições a 
um ju iz eleitoral para proceder a d i l igências ou prat icar atos 
que devam realizar-se fora da sede do Tr ibuna l , na f ô r m a 
prescri ta no Código E le i to ra l no art . 111 e seus p a r á g r a f o s . 

C A P I T U L O III 

DOS RECURSOS 

SECÇÃO I 

Dos recursos eleitorais 

A r t . - 6 6 . ' São recursos eleitorais todos os que são admis
s íveis pelo Código E le i t o r a l dos atos, reso luções ou despachos 
sobre m a t é r i a - e l e i t o r a l propriamente dita. (Arts. 103 a 106 
do Cod. — Cap. II — Dos recursos) . 

•Art . 67. Dos atos, reso luções ou despachos dos juizes 
eleitorais, caberá recurso para o T r i b u n a l Regional dentro do 
prazo de vCinco dias, e dos atos, reso luções ou despachos do 
T r i b u n a l Regional c a b e r á t recurso para-o T r i b u n a l Superior, 
dentro do prazo de dez"dias. 

'Art . 68. O prazo para in t e rpos i ção do recurso c o n t a r - s e - á 
da pub l i cação do ato; reso lução ou despacho no .órgão oficial, 
do Estado ou no Bo le t im Ele i to ra l , si f ô r ' n ó Dis t r i to "Federal,. 

-• ou da ciência que a secretaria dér ao recorrente, do que 
se rá lavrada c e r t i d ã o nos autos. 

A r t . -69. A pe t i ção de recurso deve rá ser fundamentada e 
conter indicação das provas em que se basear o recorrente. 

§ 1.° Independe de despacho a in te rpos ição de recurso, 
que s e r á , tomado por termo no ca r tó r io eleitoral. 

§ 2." O ju iz recorrido fará , dentro de 48 horas, subir os 
autos ao t r ibunal regional, com a sua resposta e os documentos 
em que se fundar, s i entender que não ó caso dé reconsiderar 
á sua decisão. , . • ' 

- '§ 3." A Secretaria do T r i b u n a l Regional l av ra r á , no dia 
da ap re sen t ação do recurso, termo de recebimento e f a rá 
imediatamente os autos conclusos ao presidente para que os 
distr ibua a um dos juizes, q u e . s e r v i r á de relator. 

§ 4." Ao recorrente ou ao recorrido, que houver protes
tado por provas, s e r á concedido, para isso, o prazo impror ro 
gável de 15 dias, contados do despacho que deferir o pedido 
ou concessão das provas. 

§ 5.° Processa-se a prova perante o ju i z relator ou o que 
fôr designado pelo presidente. (Cod. -Ele i tora l ; art. 103, § 5°.j 

§ 6." Depois da prova produzida, ou sem ela, o ju iz re la 
tor m a n d a r á dar v is ta ao procurador, que deve rá no prazo m á 
ximo de dez dias apresentar o seu parecer. 

§ 7 . " Os autos, com ou sem o parecer do procurador, v o l 
t a rão ao relator, que, examjnando-os, a p r e s e n t a r á o processo 
em mesa para julgamento. 

§ 8." As partes p o d e r ã o examinar na secretaria os autos 
e apresentar alegações escritas dentro de 48 horas da volta 
dos mesmos do procurador. As alegações serão juntas ao p r o 
cesso mediante despacho do ju iz relator . 

A r t . 70. O Tr ibuna l sempre que, tomando conhecimento 
do processo, entender necessá r io a t r ibui r efeito suspensivo ao 
recurso, p o d e r á faze-lo, dando disso ciência ao ju iz recorr ido . 
(Cod. Ele i tora l , ar t . 103 § 3 o . ) 

A r t . 71 . O prazo para i n t e rpos i ção do recurso contra o 
reconhecimento dos candidatos é de 48 horas, a contar da 
data da expedição do d ip loma. 

§ 1." Este recurso p o d e r á ser interposto por qualquer 
dos contendores do candidato reconhecido, que se j u l 
garem prejudicados e não t e r á efeito suspensivo. R e -
rebendo-o, o presidente do Tr ibuna l m a n d a r á notificar por 
edital, os interessados no pleito . eleitoral, no dia ime
diato, no órgão of icial do Estado ou no Bo le t im Ele i tora l , si 
fôr no Dis t r i to Fede ra l . 

§ 2 . ° O processo deve rá ser. encaminhado ao T r i b u n a l 
Superior, dentro de 48 horas da data de pub l i cação de que 
fala o p a r á g r a f o antecedente, com- todas as in fo rmações e es
clarecimentos. 

SECÇÃO II 

Dos recursos criminais 

A r t . 72. São recursos c r i m i n a i s : 

a) a a p e l a ç ã o ; 
b) o recurso propriamente d i to . 
A r t . 73. D a r - s e - á recurso, no sentido estrito, das deci 

sões ou despachos: . 
1) que conc lu í r em pela incompetnecia. do j u i z ; 
3) que forem proferidos contra a p r e sc r i ção alegada;. 
4) que concederem ou negarem ordem de habeas-corpus; 
5) que julgarem nula a ação penal; 
6) que nãó receberem a d e n ú n c i a . 
A r t . 74. Os recursos de que ' t ra ta o artigo antecedente 

se rão interpostos mediante pe t ição , assinada pelo recorrente 
ou .por seu bastante procurador, d i r ig ida ao relator do pro
cesso,, dentro de. cinco dias. e na qual se i nd i ca r ão todas as 
peças dos autos de que se queira traslado. 

A r t . 75. Despachado pelo ju iz relator, se rá o recurso 
tomado por termo, si for interposto no prazo legal . 

§ 1.° Do despacho que não admit i r o recurso c a b e r á agravo 
para o Tr ibuna l , que deve rá ser interposto por simples pe
tição em que o recorrente peça a a p r e s e n t a ç ã o do feito em 
mesa para que o T r ibuna l ' s e pronuncie . 

§ 2." Apresentado em- mesa o agravo, s e r á o feito d i s 
cutido e votado pelos juizes presentes, exceto o relator, que, 
rião obstante, l a v r a r á o a c ó r d ã o . 

A r t . 76. S i o recorrido pedir vista, s e r - l h e - á concedida 
por cinco dias, contados daquele em que findarem os do re 
corrente, permitindo-se-lhe juntar as razões e ' traslados que 
quiser. 

'Art . 77.- Cabe ape lação c r imina l das sen tenças de f in i t i 
v a s - d ó s Tr ibunais 'Regionais em m a t é r i a c r imina l . 
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A r t . 78. A apelação s e r á interposta pela parte por meio 
de pe t i ção ao presidente do Tr ibuna l , que m a n d a r á t o m á - l a 
por termo. 

A r t . 79. Os p r ó p r i o s autos se rão remetidos ao Tr ibuna l 
Superior quando o r éu fôr u m só ou quando, havendo mais 
de um réu , todos t iverem apelado. S i , p o r é m , forem dois ou 
mais os r é u s e o processo t iver de prosseguir a respeito dos que 
ainda não houverem sido julgados, a ape lação s u b i r á em tras
lado, para cuja e x t r a ç ã o o relator f ixa rá o menor prazo pos
sível . 

A r t . 80. A ape lação interposta da sen tença condenatoria 
rem sempre efeito suspensivo. 

SECÇÃO III 

Das disposições comuns sobre os recursos' 

Ar t . 81. Das decisões que concederem ordem de habeas-
corpus, ape l a r á sempre o ju iz ou o Tr ibuna l , ex-officio. Das 
demais só h a v e r á ape lação v o l u n t á r i a da parte ou do procura
dor e le i tora l . 

Ar t . 82. A des is tênc ia de qualquer recurso v o l u n t á r i o 
deve ser feita em pe t i ção que se rá despachada pelo relator, 
tomada por termo nos autos e homologada pelo Tr ibuna l Re
gional . 

A r t . 83. Não f ica rão prejudicados os recursos _ quando 
por falta, erro ou omissão dos juizes ou dos func ionár ios e l e i 
torais, não t iverem seguimento ou n ã o forem apresentados no 
T r i b u n a l Regional, ou no T r i b u n a l Superior no c prazo legal; 
devendo, p o r é m , ser decretada a responsabilidade de quem dér 
causa á demora. 

CAPÍTULO I V 

DA APURAÇÃO 

A r t . 84. Compete aos Tr ibuna is Regionais a a p u r a ç ã o dos 
sufrágios , a qual s e r á inic iada no dia seguinte ao das eleições. 
(Código E l . , arts . 86 e 87 ) . 

§ 1." A a p u r a ç ã o deve terminar dentro de 30 dias, salvo 
motivo justif icado perante o T r i b u n a l Superior, não se po
dendo interromper no tocante á cada secção e le i tora l . 

§ 2.° L a v r a r - s e - á ata parc ia l dos trabalhos de cada dia, 
assinada pêlo presidente, pêlos, demais membros e pêlo secre
t á r i o do T r i b u n a l ; devendo da mesma constar qualquer in ter
r u p ç ã o e os motivos desta. 

A r t . 85.. O T r i b u n a l p o d e r á d iv id i r -se em duas ou t r ê s 
turmas para, simultaneamente, procederem á a p u r a ç ã o , que 
se r á feita com a p r e s e n ç a de dois juizes, pelo menos, em cada 
t u rma . 

A r t . 86. E ' facultado aos fiscais de candidatos e aos de
legados dos partidos, á medida que fôr se realizando a apura 
ção, apresentarem i m p u g n a ç õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . As i m p u g n a ç õ e s apresentadas se rão 
examinadas e julgadas pelos membros que compuzerem a 
turma apuradora. 

A r t . 87. Ao in ic ia r a a p u r a ç ã o de cada secção, cabe rá ao 
T r i b u n a l verif icar , desde logo, o seguinte: (Cod. E l . , art. 90). 

I o , si ha indíc ios de haverem sido violadas as maquinas 
ou as urnas; 

2°, si cada uma vem acompanhada dos documentos re la 
tivos á e le ição ; » 

3 o , s i o n ú m e r o de sôbre-ca.r tas , na urna, é igual ao n ú 
mero dos votantes; 

4 o, s i houve entrega imediata da urna e dos demais do
cumentos á Secretaria do T r i b u n a l ou á Agência do Correio 
mais p r ó x i m a ; 

5 o, si o n ú m e r o de urnas é igual ao n ú m e r o de mesas 
receptoras. 

A r t . 88. O se rv iço de a p u r a ç ã o s e r á feito secção por 
secção . 

A r t . 89. Havendo indicio de violação da urna ou da m a 
quina, o T r i b u n a l , antes de encetar os trabalhos de a p u r a ç ã o , 
fará e x a m i n á - l a s por peritos, com ass i s tênc ia do representante 
do m i n i s t é r i o p ú b l i c o . 

A r t . 90. No caso de falta ou de violação dé uma ou mais 
urnas, ou s i estas n ã o v ie rem acompanhadas dos documentos 
legais, ou si o n ú m e r o de sobre cartas autenticadas, em cada 
urna, n ã o c o r r e s p o n d e r ã o declarado na ata pelo presidente da 

mesa receptora, o t r ibunal m a n d a r á lavrar termo do que fôr 
verificado e d e i x a r á de computar os votos da s ecção . 

P a r á g r a f o ún ico . Nos casos de' que trata este artigo, orde
n a r á imediatamente o presidente do t r ibunal que, na secção 
respectiva, se realize nova eleição, sob a p r e s idênc i a do ju i z 
eleitora), dentro do prazo que o t r ibunal f ixar, atendendo ás 
condições geográf icas e á necessá r i a publicidade. 

Ar t . 91 . F i n d a a ver i f i cação a que se refere p art . 87, o 
t r ibunal f a r á a contagem dos votos; devendo, p o r é m , observar 
as seguintes regras: 

I o , o presidente e x a m i n a r á os registros dos votos encer
rados nas m á q u i n a s , ou, si não t iverem sido usadas m á q u i n a s , 
l e rá ou f a rá lê r por outro membro do t r ibunal , em voz alta, 
as cédulas á medida que elas forem sendo e x t r a í d a s das urnas; 

2°, si houver, na mesma sobre-carta, mais de uma cédula , 
va le rá uma delas, si forem iguais, e não v a l e r á nenhuma, s i 
forem diferentes; 

3 o, não se a p u r a r á a cédula que não contiver os requisitos 
seguintes: 

a) fôrma retangular; 
b) côr branca; 
c) dimensso tal que, dobrada ao meio ou em quarto, 

caiba na sobre-carta o f ic ia l ; 
d) serem impressas ou datilografadas sem outros dizeres 

ou sinais a lém dos nomes dos candidatos e de uma legenda 
devidamente registrada; o 

4o, no caso de falta or tográf ica , de d i fe rença leve de nomes 
ou prenomes, de inve r são ou sup re s são de algum dêstès , de-
c i d i r - s e - á pela validade do voto em favor do candidato no tó r io , 
desde que não seja poss ível confusão com outro candidato que 
figure em chapa. 

5." As i m p u g n a ç õ e s de cédulas se rão decididas no in ic io 
3a a p u r a ç ã o . 

A r t . 92. S i sobre qualquer fato ou sobre a a p u r a ç ã o não 
houver, desde logo, unanimidade entre os membros presentes 
ao t r ibunal , r e s e r v a r - s e - á para o f inal dos trabalhos a d is 
cussão da dúvida , que se r e so lve rá en tão , por maior ia de votos. 

A r t . 93. Da a p u r a ç ã o se rá lavrada ata geral, assinada 
pelo presidente, pelos demais membros da tu rma apuradora e 
pelo sec re t á r io do T r i b u n a l . 

§ 1/ A ata geral con te rá o resumo de todas as atas parciais, 
fazendo referencia aos recursos que t iverem sido interpostos, 
ás decisões sobre o esc ru t ín io , ás a p u r a ç õ e s e á p r o c l a m a ç ã o dos 
eleitos, assim como aos motivos das decisões recorridas. 

§ 2 ° Esta ata, acompanhada de todos os documentos en
viados pelas mesas receptoras, se rá remetida, em pacote l a 
crado, ao presidente do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l . 

A r t . 94. Findos os trabalhos da a p u r a ç ã o , o presidente, 
cm vóz alta a n u n c i a r á : 

1°, a soma total dos votos n ã o contestados em toda r e g i ã o ; 
2°, o quociente eleitoral que deles resultar, para o p r i 

meiro turno; ' 
3°, os nomes dos votados, na ordem decrescente dos votos 

recebidos (apurados); 
4o, os nomes dos eleitos no pr imei ro turno; 
5 o, os nomes dos eleitos no segundo turno; 
6 o , os nomes dos suplentes. 
A r t . 95. Caberá recurso das decisões tomadas durante a 

apu ração , o qual p o d e r á ser interposto por candidato, por 
fiscal do candidato ou por fiscal de par t ido . 

A r t . 96. O extrato da ata geral s e r á o diploma do can
didato elei to. 

CAPÍTULO V 

DAS RECLAMAÇÕES E R E P R E S E N T A Ç Õ E S 

Ar t . 97. As r ep re sen t ações ou rec lamações , dir igidas ao 
Tr ibuna l , assim como quaisquer outros papeis sobre os quais, 
a ju izo do presidente, deva haver decisão que não seja de 
p r iva t iva compe tênc ia do T r i b u n a l S u p e r i o r , c s e r ã o d i s t r i bu ídos 
a um juiz, que s e r v i r á de relator . 

§ I o O re ;ator, si entender necessá r io , m a n d a r á que a 
secretaria do T r i b u n a l informe a respeito. 

§ 2." Dentro do prazo, a que se refere o art. 33, o relator 
a p r e s e n t a r á o processo em mesa, expondo-o verbalmente e 
propondo ao T r i b u n a l a dec isão a ser adotada, quando para 
isso fôr competente, ou a remessa ao T r i b u n a l Superior, de
vidamente i n s t r u í d o . 
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TITULO IV 

Da secretaria 

C A P I T U L O I 

DA DIVISÃO E ORDEM DOS T R A B A L H O S 

A r t . 98. A Secretaria f u n c i o n a r á sob a d i reção geral do 
diretor e sob a s u p e r i n t e n d ê n c i a do presidente do Tr ibuna l , 
e s e r á dividida em duas secções : 

1", a do expediente; 
2 a , a do arquivo e dos registros eleitorais. 
A r t . 99. A secção do expediente t e r á a seu cargo: 
1) as publ icações de editais referentes aos processos que 

correrem perante o T r i b u n a l ; 
2) o processo e registro das l i cenças concedidas aos j u i 

zes e aos func ionár ios do T r i b u n a l ; 
3) a co r r e spondênc i a of icial do presidente e do diretor; 

•4) a e s c r i t u r a ç ã o do l ivro de posse dos juizes do T r i 
bunal ; 

5) a mat r icu la do pessoal da Secretaria: 
6) o preparo das folhas de pagamento; 
7) a guarda dos autos e papeis relativos aos assuntos 

da c o m p e t ê n c i a do T r i b u n a l ; 
8) a entrega dos autos, d i s t r i bu ídos pelo protocolista e 

apresentados pelo diretor ao presidente, para os fazer ju lgar 
quando estiverem com dia para julgamento; 

9) a pub l i cação , com an tecedênc i a de, pelo menos, 24 
horas, da r e l ação dos feitos prontos para julgamento na ses

são que se seguir á p u b l i c a ç ã o ; 
11 10) a remessa á Secretaria do T r i b u n a l Super ior de to
das as pub l i cações que devem constar do Bo le t im E l e i t o r a l . 

11) a insc r i ção dos alistandos que prefer i rem a í se ins 
crever; 

12) o recebimento e a c lass i f icação dos processos e le i 
torais remetidos pelos c a r t ó r i o s ; 

13) o fornecimento das provas para os processos de ex
c l u s ã o ; 

14) a expedição dos t í tu los eleitoraes; 
15) as i n f o r m a ç õ e s pedidas pelos partidos p o l í t i c o s . 

A r t . 100. Competem á segunda s e c ç ã o : 
I o , a p u b l i c a ç ã o de todas as in sc r i ções ; 
2°, o registro e le i tora l ; 

' 3 o , os arquivos elei torais; 
. 4 ° , o recebimento e a guarda das urnas que houverem 

servido nas eleições realizadas. 
Ar t . 101. H a v e r á na Secretaria os seguintes arquivos: 

1) Dat i loscopico; 
2) Pa t ron imico; 

3) D o m i c i l i a r i o ; 
4) Fo tográ f ico , e 
5) O de processos. 

A r t . 102. A secretaria f u n c i o n a r á todos os dias ú te i s , das 
11 ás Í6 horas; podendo ser prorrogado o expediente em-> 
quanto estiver reunido o T r i b u n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O diretor poderá , si o se rv iço o exigir , 
prorrogar o expediente de uma ou de ambas as secções, ou 
o de certo numero de f u n c i o n á r i o s . 

A r t . 103. Os func ionár ios es tão sujeitos a ponto, assinado 
a t é 15 minutos depois da hora in i c i a l do expediente e encer
rado na hora t e rmina l . 

§ 1." O porteiro, o continuo e os serventes devem com
parecer uma hora antes da marcada para o in ic io do expe
diente . 

§ Z.° Se rá faltoso o func ioná r io que comparecer depois 
da hora marcada ou se, ausentar sem p r é v i a au to r i zação do 
diretor ou deixar de assinar o ponto de encerramento. 

§, 3." As faltas se rão contadas á vis ta do que constar do 
l ivro do ponto. 

A r t . 104. A secretaria "não poderá , sob pretexto algum, 
' rest i tuir documentos que ins t ru í r em: os processos eleitorais. 

A r t . 105. Os autos ou quaisquer papeis n ã o s a i r ã o da 
secretaria senão para-a casa dos juizes ou do procurador geral, 
quando os tiverem de estudar. 

Art". 106. Todo o expediente do T r i b u n a l s e r á entregue 
por i n t e rméd io da portar ia . J . 

C A P I T U L O II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS 

A r t . 107. Ao diretor compete: 
1) d i r ig i r os trabalhos da Secretaria na f ô r m a deste r e 

gimento; 
2) cumpr i r ou fazer cumpr i r as ordens verbais ou escr i 

tas, emonadas do presidente, e as d e t e r m i n a ç õ e s do T r i b u n a l ; 
3) exercer as funções de s e c r e t á r i o do T r i b u n a l ; 

4) d is t r ibui r os func ionár ios pelas secções, de.acordo com 
as necessidades do se rv i ço ; 

5) fiscalizar a execução do se rv i ço ; 
6) assistir ás sessões do T r i b u n a l e red ig i r a ata; 
7) fazer lavrar as portarias, as p rov i sões e as ordens do 

presidente; 
8) subscrever os editais que forem publicados pela se

cretar ia; 
9) prestar as in formações que lhe forem solicitadas pelo 

presidente ou por qualquer ju i z do T r i b u n a l ; 
10) ab r i r - e rubr icar os l ivros necessár ios ao protocolo 

e registro de atos da secretaria, que n ã o devam ser rubricados 
polo presidente; 

11) representar ao presidente sobre as providencias que 
ju lgar neces sá r i a s para o bom andamento do s e rv i ço ; 

12) representar ao presidente sobre as faltas dos f u n -
cionaries. para que lhes sejam aplicadas as penas d i se ip l i -
nares; 

13) ordenar, dentro da cons ignação o r ç a m e n t a r i a ou dos 
créd i tos concedidos pelo Governo, as despesas de expediente 
e requisi tar os pagamentos do pessoal, cujos c r éd i to s j á es
t iverem d i s t r i bu ídos para tal f im, ás competentes r e p a r t i ç õ e s 
do Minis té r io da Fazenda; 

14) manter a ordem na secretaria; 
15) fazer as des ignações dos func ioná r ios que devem 

servi r nas secções, os quais p o d e r ã o ser transferidos, conforme 
a necessidade do se rv iço ; 

16) abr i r e encerrar o l iv ro do ponto dos f u n c i o n á r i o s . 
A r t . 108. Compete, em geral, aos chefes de s e c ç ã o : 
a) aux i l i a r a d i reção dos trabalhos, conforme as i n s t ruções 

do diretor; 
b) cumpr i r ou fazer cumpr i r as ordens do diretor; 
c) d i s t r ibu i r o serv iço pelos func ioná r io s ; 
d) responder perante o diretor pela f ie l e pronta execução 

dos trabalhos a t r i b u í d o s á secção a seu cargo; 
e) examinar e corr ig i r os trabalhos da respectiva secção; 
f) fazer escri turar pontualmente e com clareza os l ivros 

a seu cargo; 
g) prestar in fo rmações ao diretor sobre o retardamento 

de qualquer processo, solicitando-lhe as neces sá r i a s p r o v i 
dencias; 

'h) levar ao conhecimento do diretor as faltas dos funcio
n á r i o s da respectiva secção ; 

i) manter a ordem na secção que d i r i g i r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A o chefe da 2 a secção, compete a super
in tendênc ia e a responsabilidade da a t r i b u i ç ã o constante do 
art. 100, n. 4, deste regimento. 

Ar t . 109. Aos oficiais e aos auxil iares cumpre executar 
do melhor modo possível e com presteza os trabalhos que lhe 
forem confiados. 

A r t . 110. O diretor s e r á subs t i t u ído pelo chefe da I a se
cção . Os chefes de secção pelos oficiais e estes pelos a u x i 
liares . 

A r t , 111. A guarda, a conservação e o asseio de todos os 
materiais e u tens í l ios pertencentes ao T r i b u n a l f icarão a cargo 
cio porteiro, auxil iado pelo continuo e pelos serventes. 

C A P I T U L O III 

DOS V E N C I M E N T O S , DAS F A L T A S J U S T I F I C Á V E I S , DAS F É R I A S , DAS 
LICENÇAS E DAS APOSENTADORIAS 

A r t . 112. Os vencimentos dos func ionár ios da secretaria 
s e r ão os fixados em l e i . 

A r t . 113. São jus t i f i cáve i s as faltas n ã o excedentes de 
tres dias em cada mês ou quando ocorrer : 

a) mo lés t i a do func ionár io provada por atestado m é d i c o ; 
b) molés t i a grave, igualmente comprovada, em pessoa da 

famí l ia do f u n c i o n á r i o ; 
• c) nojo, e 
: d) casamento. 
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P a r á g r a f o ú n i c o . As faltas n ã o justificadas são descon
tadas nos vencimentos do f u n c i o n á r i o . 

A r t . 114. iNão so f re rá nenhum desconto o func ioná r io 
que deixar de comparecer por motivo de serviço do Tr ibuna l 

• ou da Secretaria, de que haja sido encarregado.fora da re 
p a r t i ç ã o ou por exercer funções gratuitas e ob r iga tó r i a s em 
vir tude de l e i . 

A r t . 115. As fé r ias , as l icenças e as aposentadorias dos 
func ioná r ios da secretaria se rão reguladas pela legis lação v i 
gente, ap l icáve l aos. demais func ionár ios púb l i cos da U n i ã o . 

C A P I T U L O < I V 

DA ESTABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS E . DAS P E N A S DISCIPLINARES 

A r t . 116 Os func ionár ios da Secretaria se rão conserva
dos-enquanto bem servi rem; mas, si t iverem mais de dez anos 
de serv iço públ ico , só pode rão ser demitidos mediante pro
cesso administrat ivo em que fique provada: falta que, por sua 
gravidade, jus t i f ique a d e m i s s ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Este processo se r á presidido por u m 
ju i z do Tr ibuna l , sorteado em sessão ; servindo de escr ivão o 
func ioná r io da Secretaria, que fôr designado pelo diretor; as-
segurando-se ao acusado a mais ampla defesa. 

A r t . 117. Ós func ionár ios da Secretaria, ém todos os 
casos de negligencia, falta de cumprimento de deveres, des
respeito ou desa t enção ás ordens de seus superiores h i e r á r 
quicos, descortezia no trato de seus companheiros ou das 
partes interessadas, r eve lação de julgamento secreto, acei
tação de gra t i f icações , custas ou quaisquer quantias dos i n 
teressados por serv iços prestados em razão do cargo, a u s ê n 
c ia sem causa justificada, por mais de tres dias consecutivos 
ou intercalados, durante o mês , f i ca rão sujeitos ás seguintes 
penas disciplinares, sem p re ju í zo da responsabilidade c r i m i n a l 
que no caso couber: 

I, a d v e r t ê n c i a ; 
II, r e p r e e n s ã o verbal ou por escrito; 
III, s u s p e n s ã o a t é 30 dias. 
P a r á g r a f o ú n i c o . As penas disciplinares se rão impostas 

pelo presidente do Tr ibuna l , conforme a gravidade da falta 
cometida. » 

A r t . 118. A , s u s p e n s ã o p r i v a r á o func ionár io , pelo tempo 
correspondente, do exeroicio do emprego, da contagem de an t i 
gü idade e de todos os vencimentos. 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e r á sempre ouvido o acusado, quando 
t iver de ser aplicada a pena de s u s p e n s ã o ; 

TITULO V 

Capitulo único 

DISPOSIÇÕES ÇrERAIS E • TRANSITÓRIAS 

Ar t . 119. De acordo com o art. 24, do decreto n. 21-. 076, 
de 24 de fevereiro de 1932 (Código E le i to ra l ) , dentro de 15 
dias, depois de instalados, devem os Tr ibuna is Regionais, para 
o efeito do alistamento, d iv id i r em zonas o t e r r i t ó r i o de sua 
j u r i s d i ç ã o e designar as varas eleitorais e os ofícios que f icam 
incumbidos do serv iço de qua l i f icação e dè iden t i f i cação . 

§ J.° U m a vez organizado o plano eleitoral, o respectivo 
Tr ibuna l Regional, p r o v i d e n c i a r á para que seja, publicado t r ê s 
vezes, por meio de edital, com o prazo de dez dias, rio órgão 
of ic ia l do Estado; devendo a segunda pub l i cação ser feita no 
quinto dia do prazo e a terceira no ú l t i m o . 

§ 2.° Na organ ização do plano, o T r i b u n a l Regional de
v e r á ter em conta a p o p u l a ç ã o alistavel, a ex tensão do E s 
tado e de suas c i r cunsc r i ções municipais , bem como todos 
os fatos que concorrerem para faci l i tar o alistamento do 
maior n ú m e r o de eleitores que fôr poss íve l dentro do prazo 
fixado para a insc r i ção . 

§ ?• ° Passado, o prazo dos editais, o presidente do T r i 
bunal Reeional e n v i a r á ao T r i b u n a l Superior os planos, acom
panhadas dos recursos que houverem sido interpostos, sobre 
os quais i n f o r m a r á dando no ofício, com que f izer a remessa, 
as r a z õ t í porque os julga procedentes ou n ã o . A remessa de 
todas as peças e recursos referentes ao plano, deve fazer-se 
no prazo i m p r o r r o g á v e l de cinco dias. Não havendo recurso, 
o T r i b u n a l Regional e n v i a r á os planos dentro de 48 horas, 
com uma breve expos ição dos motivos que determinaram a 
sua a d o p ç ã o . • , ; 

§ 4." Recebendo a c o m u n i c a ç ã o do T r i b u n a l Super ior de 
haver sido aprovado o plano eleitoral do terr i tór io . ' 'de sua j u 

r isdição, o T r ibuna l p rov idenc ia rá , em seguida, para que seja 
publicado no órgão oficial durante o prazo de 15 dias conse
cutivos e para que seja expedida circular telegrafica aos juizes 
eleitora;s afim de que tomem as necessá r i a s medidas indis -
ponsaveis ao imediato início do alistamento. Os juizes ele i 
torais, uma vez publicado o plano definitivamente aprovado 

-polo Tr ibuna l S u p e r i o r , - p r o c e d e r ã o logo á nomeação de iden
tificadores para" os m u n i c í p i o s onde não houver Gabinete de 
Ident i f icação. 

§ 5.° O inicio dp alistamento não f ica rá dependendo do 
decurso do prazo marcado no § 4 o deste artigo, deante do que 
d ispõe o decreto í i . 21.669, de 25 de ju lho de 1932. 

A r t . 120. Os prazos a que se refere este Regimento se rão 
contados conforme as regras comuns de direito (Cod. C i v . , 
art. 125) . 

A r t . 121. Não serão recebidos requerimentos, alegações 
ou r e p r e s e n t a ç õ e s em termos desrespeitosos ao Tr ibuna l , aos 
juizes ou ás autoridades púb l i cas . 

A r t . 122. São isentos de custas e impostos os processos, 
ce r t idões e quaisquer outros papeis destinados ao serviço e le i 
tora l . 

A r t . 123. Os termos, em autos de.recursos submetidos 
á decisão do T r i b u n a l se rão lavrados em seguida ao ú l t i m o 
termo do processo feito no juizo eleitoral. 

A r t . 124. As sen tenças se rão executadas nos p r ó p r i o s 
autos.de recurso, quando tenham passado em julgado; para o 
que se rão os ditos autos devolvidos ao ju iz a quo. . 

A r t . 125. As decisões e reso luções do Tr ibuna l e os t r a 
balhos da secretaria p o d e r ã o ser datilografados, comtanto que 
sejam devidamente rubricados. 

A r t . 126. A secretaria, assim como os ca r tó r io s de Jus 
tiça Ele i tora l , não poderão , sob pretexto algum, rest i tuir os 
documentos que i n s t r u í r e m os processos eleitorais. 

A r t . 127. Sempre que os juizes eleitorais deixarem de 
fazer, nos prazos legais, sem motivo justificado, qualquer, áto" 
ordenado pelo Código Ele i to ra l , o T r i b u n a l -Superior, ex-
officio ou a requerimento da parte interessada, p o d e r á rea
l izá- lo comunicando a sua re so lução ao T r i b u n a l fa l toso. ' 

A r t . 128. A secretaria do T r i b u n a l r e m e t e r á semanal
mente á secretaria do T r i b u n a l Superior, ou aos ca r tó r ios , as 
peças quo forem destinadas aos-registros nos ditos ca r tó r ios , 
ou na Secretaria Central ; assim c o m o ' c o m u n i c a r á , com a maior 
presteza, qualquer, modif icação operada em seus registros, para 
que seja devidamente anotada no Registro Central ou nos 
ca r tó r ios . ' 

A r t . 129. Os juizes eleitorais, em todos os casos de ne
gligencia ou de falta de cumprimento, dos seus deveres, es tão 
sujeitos á pena discipl inar de censura, sem pre ju í zo da . res 
ponsabilidade c r imina l que no caso couber-, 

§ 1." A censura p o d e r á ser reservada ou pub l i ca ; no p r i 
meiro caso s e r á feita pelo presidente do Tr ibuna l , por meio 
de ofício confidencial e, no segundo caso, pelo T r i b u n a l em 
acórdão, sob proposta de qualquer de seus membros ou do, 
presidente. • 

§ 2-° Toda vez que qualquer T r i b u n a l aplicar uma pena 
discipl inar a ju iz eleitoral, deve rá comunicar o fato ao presi-". 
dente do T r i b u n a l Superior-e ao presidente da Corte de Ape-' 
lação ou do Tr ibuna l de J u s t i ç a Loca l -mais graduado. 

Art . . 130. Os órgãos de publicidade para o T r ibuna l " se 
r ã o os jornais oficiais dos governos estaduais. No Dis t r i t o 
Federal , as pub l icações do respectivo, T r i b u n a l Regio.nal s e r ã o 
feitas no Bole t im E l e i t o r a l . • . . . . . *' 

A r t . 131 Ás d ú v i d a s que porventura se suscitarem, na 
execução deste Regimento se rão resolvidas, pelo Tr ibuna l S117 
per ior . • . • ' • 

A r t . 132. A p l i c a r - s e - á subsidiariamente o Regimento do 
T r i b u n a l Superiqr, nos casos omissos neste regimento. 

A r t . 133. Este regimento p o d e r á ser modificado, mediante 
proposta de qualquer ju iz do T r i b u n a l Superior, ou mediante 
r e p r e s e n t a ç ã o que a ,êste fôr feita por qualquer T r i b u n a l Re
gional . 

: T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , Rio de Janeiro, ' 
24 de agosto de 1932. — Eermenegildo de Barros, p r e s i 
dente. — Eduardo Espinola. João M. de Carvalho Mourão. 
.—-•José Linhares. — Renato Tavares. — Affonso Penná 
Júnior. — Prudente de Moraes Filho. — Affonso Celso. 
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